
Aula 11 – Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde (RSS) em Odontologia

Imagine um consultório odontológico. Nele, a cada procedimento, uma série de materiais é utilizada: luvas, 
máscaras, agulhas, algodão, restos de amálgama, embalagens plásticas. O que acontece com tudo isso 
depois de usado? Para muitos, pode parecer apenas "lixo", mas na verdade, estamos falando de Resíduos de 
Serviços de Saúde (RSS), e a forma como eles são tratados faz toda a diferença para a segurança de todos e 
para o meio ambiente.

A gestão inadequada desses resíduos não é apenas uma questão de desorganização; ela representa um risco 
real e imediato. Profissionais da saúde, pacientes e até mesmo a comunidade ao redor podem ser expostos a 
agentes infecciosos, substâncias químicas perigosas ou materiais perfurocortantes que, se mal descartados, 
podem causar acidentes graves e contaminações. É por isso que entender e aplicar as diretrizes de 
gerenciamento de RSS é um pilar fundamental da biossegurança em odontologia.

Nesta aula, vamos desvendar os segredos por trás de um gerenciamento de resíduos eficaz. Você aprenderá 
a identificar cada tipo de resíduo, compreenderá a legislação que rege essa prática e descobrirá como 
segregar, acondicionar e descartar corretamente cada material. Nosso objetivo é que, ao final, você seja 
capaz de aplicar esses conhecimentos no seu dia a dia profissional, garantindo um ambiente de trabalho mais 
seguro e em conformidade com as normas. Prepare-se para transformar a maneira como você enxerga o 
"lixo" do consultório!



A Base Legal: RDC ANVISA nº 222/2018 – 
O Guia Essencial
No universo da saúde, a segurança não é uma opção, mas uma 
exigência legal e ética. Quando falamos de Resíduos de 
Serviços de Saúde (RSS), essa premissa se torna ainda mais 
crítica. Não podemos simplesmente descartar materiais 
contaminados ou perigosos de qualquer maneira, esperando 
que "alguém" resolva. É aqui que entra a legislação, atuando 
como um mapa detalhado para garantir que cada passo seja 
dado com responsabilidade e conhecimento.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), órgão 
responsável por regulamentar e fiscalizar produtos e serviços 
que afetam a saúde pública no Brasil, estabeleceu a Resolução 
da Diretoria Colegiada (RDC) nº 222/2018. Pense nela como o 
"código de trânsito" para os resíduos de saúde. Assim como um 
motorista precisa conhecer as regras para dirigir com 
segurança, todo profissional da odontologia deve dominar essa 
resolução para lidar com os resíduos de forma correta, evitando 
acidentes, contaminações e, claro, sanções legais.

Esta RDC não é apenas um conjunto de regras; ela é a espinha dorsal de qualquer Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e serve como um guia prático para todas 
as etapas, desde a geração do resíduo até seu descarte final. Ela detalha as classificações, os 
procedimentos de segregação, acondicionamento, armazenamento, transporte e tratamento, 
garantindo que a biossegurança seja uma realidade em todos os ambientes de saúde, incluindo o 
seu consultório odontológico.



O Coração da Questão: Classificação dos 
Resíduos Odontológicos
Você já parou para pensar que nem todo "lixo" é igual? Em casa, separamos o orgânico do reciclável. No 
consultório odontológico, essa diferenciação é muito mais complexa e vital. Não podemos tratar uma agulha 
usada da mesma forma que um papel de bala, pois os riscos envolvidos são completamente distintos. É por 
isso que a classificação dos resíduos é o ponto de partida para qualquer gerenciamento eficaz.

Grupo A
Resíduos Infectantes

Grupo B
Resíduos Químicos

Grupo D
Resíduos Comuns

Grupo E
Perfurocortantes

A RDC ANVISA nº 222/2018, em consonância com outras normativas, estabelece uma categorização clara 
para os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). Essa divisão é como organizar uma biblioteca: cada livro tem 
seu lugar específico para que possa ser encontrado e manuseado corretamente. No caso dos resíduos, essa 
organização visa identificar o nível de risco e, consequentemente, determinar o tratamento e descarte mais 
seguros.

Os resíduos odontológicos são agrupados em categorias que refletem sua natureza e o perigo que 
representam. Compreender essas classificações não é apenas cumprir uma norma, mas sim desenvolver uma 
mentalidade de prevenção e responsabilidade. Ao identificar corretamente cada tipo de resíduo, você estará 
apto a aplicar as medidas de biossegurança adequadas, protegendo a si mesmo, sua equipe, seus pacientes 
e o meio ambiente. Vamos explorar cada um desses grupos essenciais.



Grupo A – Os Resíduos Infectantes: Onde o 
Risco é Biológico

Quando pensamos em biossegurança na odontologia, a 
primeira imagem que nos vem à mente são os riscos biológicos. 
E é exatamente isso que o Grupo A de resíduos representa: 
materiais que contêm ou podem conter agentes biológicos 
capazes de causar infecções. Eles são os "vilões invisíveis" que 
exigem nossa máxima atenção e cuidado, pois podem transmitir 
doenças se não forem gerenciados corretamente.

Este grupo inclui uma vasta gama de materiais que entram em 
contato com sangue, fluidos corporais, tecidos ou culturas de 
microrganismos. Pense em tudo que sai da boca do paciente ou 
que foi usado em procedimentos invasivos. A RDC 222/2018 
detalha as subcategorias, mas para o dia a dia do consultório, o 
importante é reconhecer o potencial de contaminação. 
Descartar esses itens de forma inadequada é como deixar uma 
porta aberta para a proliferação de doenças.

Exemplos Práticos
Algodão ou gaze embebidos em sangue 
após extração

Luvas e máscaras usadas durante 
atendimento

Restos de tecidos moles removidos em 
biópsia

Descarte Correto
Segregar imediatamente em sacos brancos 
leitosos, resistentes e com o símbolo de risco 
biológico, para tratamento específico e seguro.



Grupo B – Os Resíduos Químicos: Cuidado 
com as Substâncias
Além dos riscos biológicos, o consultório odontológico lida com uma série de substâncias que, embora 
essenciais para os procedimentos, podem ser perigosas se descartadas incorretamente. Estamos falando dos 
Resíduos Químicos, classificados no Grupo B. Estes materiais, por suas características de toxicidade, 
inflamabilidade, corrosividade ou reatividade, exigem um manejo diferenciado para evitar contaminação 
ambiental e acidentes.

Amálgama Dental
Contém mercúrio, metal pesado altamente tóxico

Reveladores e Fixadores
Produtos químicos de radiografias

Desinfetantes
Concentrados com substâncias químicas

Medicamentos Vencidos
Requerem descarte especializado

Pense nos diversos produtos que você utiliza diariamente: amálgama dental, reveladores e fixadores de 
radiografias, desinfetantes concentrados, resinas e adesivos, e até mesmo medicamentos vencidos. Muitos 
deles contêm metais pesados, ácidos ou outras substâncias que não podem simplesmente ser jogadas na pia 
ou no lixo comum. O descarte inadequado desses resíduos pode contaminar o solo, a água e o ar, causando 
danos irreversíveis ao meio ambiente e à saúde pública.

Exemplo Clássico: O descarte de restos de amálgama. Este material contém mercúrio, um metal 
pesado altamente tóxico. Ele nunca deve ser descartado no lixo comum ou na rede de esgoto. Em 
vez disso, deve ser armazenado em recipientes rígidos, hermeticamente fechados e submersos em 
água ou solução fixadora, para evitar a liberação de vapores de mercúrio. A identificação clara 
desses recipientes com o símbolo de risco químico é fundamental para que todos saibam o que 
estão manuseando.



Grupo D – Os Resíduos Comuns: O 
Cotidiano que Também Exige Atenção
No meio de tantos resíduos perigosos, é fácil subestimar 
a importância do Grupo D – os Resíduos Comuns. Estes 
são aqueles que não apresentam risco biológico, químico 
ou radiológico, e que não são perfurocortantes. Em 
essência, são os resíduos que poderiam ser gerados em 
qualquer ambiente não-hospitalar, como escritórios ou 
residências. No entanto, mesmo no contexto 
odontológico, o manejo correto desses materiais é crucial.

Embora não representem um risco direto de 
contaminação ou lesão, a gestão eficiente dos resíduos 
comuns contribui significativamente para a organização, 
limpeza e, indiretamente, para a biossegurança geral do 
consultório. Além disso, a segregação adequada dos 
resíduos comuns evita que eles se misturem com os 
resíduos perigosos, reduzindo o volume de material que 
precisa de tratamento especial e, consequentemente, os 
custos de descarte.

Exemplos de Resíduos do Grupo D
Embalagens de materiais não contaminados 
(caixas de luvas vazias, invólucros de seringas 
estéreis antes do uso)

Papéis de escritório

Restos de alimentos da copa

Copos descartáveis usados por pacientes na 
sala de espera (desde que não tenham tido 
contato com fluidos corporais do paciente em 
tratamento)

Outros materiais que não foram expostos a 
agentes de risco

Descarte Adequado
Devem ser descartados em lixeiras comuns, 
preferencialmente com sacos pretos ou azuis, e 
encaminhados para a coleta municipal regular.



Grupo E – Os Resíduos Perfurocortantes: A 
Ameaça Invisível
Entre todos os resíduos gerados em um consultório odontológico, os perfurocortantes talvez sejam os que 
causam mais apreensão. Agulhas, lâminas de bisturi, brocas, limas endodônticas, ampolas de vidro quebradas 
– todos esses itens, por sua natureza, são capazes de perfurar ou cortar, representando um risco iminente de 
acidentes. Um simples descuido pode resultar em uma lesão grave, com o potencial de transmissão de 
doenças infecciosas.

⚠  ATENÇÃO: A gravidade dos acidentes com 
perfurocortantes reside não apenas na lesão 
física, mas também na possibilidade de 
inoculação de agentes patogênicos presentes no 
sangue ou fluidos corporais do paciente. 
Hepatite B e C, HIV e outras infecções são riscos 
reais para o profissional que sofre um acidente.

Por isso, o manejo desses resíduos é regido por 
protocolos extremamente rigorosos, visando a proteção 
máxima de todos os envolvidos.

01

Descarte Imediato
Descartar imediatamente após o uso, sem reencapar 
agulhas

02

Recipiente Específico
Usar recipientes rígidos, inquebráveis, impermeáveis, 
com tampa e símbolo de risco

03

Linha Limite
Nunca ultrapassar a linha limite de preenchimento do 
"descartex"

04

Nunca Manipular
Jamais tentar reencapar agulhas ou manipular 
perfurocortantes com as mãos



Segregação na Fonte: O Primeiro Passo 
para a Segurança
A jornada de um resíduo de serviço de saúde começa no exato momento em que ele é gerado. E é nesse 
ponto, na "fonte", que a decisão mais importante sobre seu destino deve ser tomada: a segregação. Imagine 
que você está em uma linha de produção, e cada item que sai precisa ser imediatamente direcionado para sua 
caixa correta. No consultório, a segregação é exatamente isso: a separação dos resíduos no local e no 
momento de sua geração, de acordo com suas características e riscos.

Evita Contaminação 
Cruzada
Impede mistura de resíduos 
perigosos com comuns

Reduz Custos
Diminui volume de resíduos que 
necessitam tratamento especial

Previne Acidentes
Protege quem manipula os 
resíduos

"Por que essa etapa é tão crucial?" Porque a segregação na fonte evita a contaminação cruzada e a 
mistura de resíduos perigosos com os comuns. Se um material infectante for jogado no lixo comum, todo o 
conteúdo daquela lixeira se torna potencialmente perigoso, aumentando o volume de resíduos que 
necessitam de tratamento especial e elevando os custos. Além disso, a mistura de resíduos aumenta 
exponencialmente o risco de acidentes para quem os manipula.

Um exemplo prático é a bandeja de instrumentais após um procedimento. As agulhas e lâminas vão 
diretamente para o descartex. As luvas, gazes e algodões com sangue vão para o saco branco leitoso de 
infectantes. As embalagens plásticas limpas e papéis de uso administrativo vão para o lixo comum. Essa ação 
imediata e consciente, realizada pelo próprio gerador do resíduo (o dentista ou auxiliar), é a primeira e mais 
eficaz barreira de proteção. É um hábito que, uma vez incorporado, se torna automático e fundamental para a 
biossegurança.



Acondicionamento e Identificação: Cada 
Resíduo em Seu Lugar
Depois de segregar os resíduos na fonte, o próximo passo vital é o seu acondicionamento e identificação 
adequados. Pense em um sistema de correio: não basta separar as cartas por destino; é preciso colocá-las 
em envelopes apropriados e rotulá-los claramente para que cheguem ao lugar certo e sejam manuseadas 
com o devido cuidado. Com os resíduos de saúde, a lógica é a mesma, mas com consequências muito mais 
sérias se houver falha.

Acondicionamento
Embalagem dos resíduos em recipientes que 
garantam sua segurança até o tratamento final. 
Cada grupo tem suas especificações: sacos 
plásticos resistentes para infectantes, recipientes 
rígidos para perfurocortantes.

Identificação
A "etiqueta" que informa o tipo de risco e o 
grupo. Símbolos universais de risco biológico, 
químico ou perfurocortante, juntamente com a 
cor padronizada dos sacos e recipientes.

A escolha do recipiente correto é fundamental para conter o risco e evitar vazamentos, rupturas ou acidentes 
durante o manuseio e transporte.

A identificação, por sua vez, é a "etiqueta" que informa o tipo de risco e o grupo a que o resíduo pertence. 
Símbolos universais de risco biológico, químico ou perfurocortante, juntamente com a cor padronizada dos 
sacos e recipientes, servem como um alerta visual imediato. Por exemplo, o saco branco leitoso para resíduos 
do Grupo A (infectantes) e o recipiente amarelo para perfurocortantes são reconhecidos instantaneamente. 
Essa clareza na identificação é essencial para que todos os envolvidos na cadeia de gerenciamento saibam 
como manusear cada tipo de resíduo com a segurança necessária.



Armazenamento Temporário e Transporte 
Interno: O Caminho Seguro
Uma vez segregados, acondicionados e identificados, os resíduos não podem simplesmente ficar espalhados 
pelo consultório. Eles precisam de um local seguro para aguardar a coleta e o tratamento final. É aí que 
entram o armazenamento temporário e o transporte interno, etapas cruciais que garantem que os resíduos se 
movam de forma controlada e segura dentro da unidade de saúde, minimizando riscos de exposição.

Armazenamento Temporário

Local exclusivo, de acesso restrito, ventilado, 
com piso e paredes laváveis, protegido de 
intempéries e animais.

Transporte Interno

Deslocamento dos resíduos do ponto de 
geração até o armazenamento, em horários de 
menor fluxo, com carros específicos.

O armazenamento temporário é como uma "sala de espera" para os resíduos. Deve ser um local exclusivo, de 
acesso restrito, ventilado, com piso e paredes laváveis, e protegido de intempéries e animais. A frequência de 
coleta desses resíduos para o armazenamento externo ou tratamento deve ser definida no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), garantindo que não haja acúmulo excessivo que 
possa gerar odores, atrair vetores ou aumentar o risco de contaminação.

Já o transporte interno é o deslocamento dos resíduos do ponto de geração até o local de armazenamento 
temporário ou externo. Essa movimentação deve ser feita em horários de menor fluxo de pessoas, utilizando 
carros de transporte específicos, laváveis e com rodas que facilitem a locomoção. É como ter uma "via 
expressa" interna para os resíduos, garantindo que eles cheguem ao seu destino sem cruzar com áreas de 
pacientes ou de preparo de alimentos, e sem causar acidentes. A equipe responsável pelo transporte deve 
estar devidamente treinada e equipada com EPIs adequados.



O Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde (PGRSS)
Até agora, falamos sobre as ações diárias de gerenciamento de resíduos. Mas, para que essas ações sejam 
consistentes, seguras e em conformidade com a lei, é preciso um documento estratégico que as organize e as 
oficialize. Esse documento é o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS). Pense 
nele como o "manual de instruções" completo para lidar com todos os resíduos gerados no seu consultório.

O PGRSS não é apenas uma formalidade burocrática; é uma ferramenta essencial de planejamento e gestão. 
Ele detalha todas as etapas do ciclo de vida dos resíduos, desde a sua geração até o descarte final, e é 
obrigatório para todos os estabelecimentos de saúde, incluindo consultórios odontológicos. A ausência ou a 
não conformidade com o PGRSS pode acarretar multas pesadas e outras sanções legais, além de colocar em 
risco a saúde de todos.

Importante: Elaborar um PGRSS exige conhecimento técnico e um levantamento detalhado de todos 
os tipos e quantidades de resíduos gerados. Ele deve ser compatível com as normas da ANVISA 
(RDC 222/2018), do Conselho Federal de Odontologia (CFO) e das regulamentações ambientais 
locais. É um compromisso formal da instituição com a biossegurança e a sustentabilidade, 
demonstrando que há um controle rigoroso sobre os potenciais riscos que os resíduos podem 
apresentar.



Componentes Essenciais do PGRSS na 
Odontologia
Um PGRSS bem elaborado é um documento abrangente que não deixa margem para dúvidas sobre como os 
resíduos devem ser gerenciados. Ele é como um roteiro detalhado, que guia cada ação e cada decisão 
relacionada aos resíduos dentro do consultório odontológico. Para que seja eficaz e cumpra sua função legal 
e protetiva, o plano deve contemplar uma série de componentes essenciais, que cobrem desde a 
identificação dos resíduos até a capacitação da equipe.

1 Descrição do Estabelecimento
Identificação completa e descrição das atividades desenvolvidas no consultório

2 Identificação dos Resíduos
Tipos de resíduos gerados (Grupos A, B, D, E) e suas quantidades estimadas

3 Procedimentos Operacionais
Segregação, acondicionamento, armazenamento interno e externo, coleta e transporte interno

4 Medidas de Prevenção
Controle de danos à saúde e ao meio ambiente

5 Capacitação da Equipe
Programa de treinamento para todos os profissionais envolvidos

6 Planos de Contingência
Procedimentos para situações de emergência (derramamentos, acidentes)

7 Monitoramento e Avaliação
Cronograma de revisão e atualização periódica do plano

Componente 
Essencial

Âmbito/Aplicaçã
o

Base/Origem Exemplo Prático

Geração Identificação e 
quantificação 
dos resíduos por 
grupo

RDC 222/2018 Registro diário de volume de 
perfurocortantes

Segregação Separação na 
fonte, por tipo de 
risco

Normas ANVISA Descarte imediato de agulha no 
descartex

Acondicionamento Embalagem em 
recipientes 
adequados

Normas ANVISA Uso de saco branco leitoso para 
luvas contaminadas

Armazenamento Locais 
temporários e 
externos seguros

Normas ANVISA Área exclusiva para lixeiras de 
RSS, com acesso restrito

Transporte Movimentação 
interna e externa 
dos resíduos

Normas ANVISA Uso de carrinho específico em 
horários de menor fluxo

Tratamento/Disposição Métodos para 
neutralizar riscos 
e descarte final

Legislação 
ambiental

Contratação de empresa 
especializada para incineração

Capacitação Treinamento 
contínuo da 
equipe

Boas Práticas Simulações de descarte correto e 
uso de EPI

Além disso, o PGRSS deve incluir um programa de capacitação para todos os profissionais envolvidos no 
manejo dos resíduos, garantindo que todos conheçam e apliquem as normas. Deve também prever planos de 
contingência para situações de emergência (como derramamentos ou acidentes), e um cronograma de 
monitoramento e avaliação para garantir a efetividade do plano ao longo do tempo. Em suma, é um 
documento vivo, que precisa ser revisado e atualizado periodicamente para refletir as mudanças nas práticas 
e na legislação.



Desafios e Boas Práticas na Gestão de RSS 
Odontológicos
Mesmo com toda a legislação e os planos bem definidos, a gestão de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) 
na odontologia apresenta seus desafios. A rotina intensa dos consultórios, a diversidade de materiais e a 
necessidade de constante atualização podem levar a erros se não houver um compromisso contínuo com as 
boas práticas. É como manter um jardim: não basta plantar; é preciso regar, podar e proteger das pragas 
constantemente.

⚠️ Desafios Comuns
Conscientização e treinamento insuficiente da 
equipe

Mistura de resíduos por falta de atenção

Preenchimento excessivo de recipientes 
perfurocortantes

Descarte inadequado de produtos químicos

Falta de atualização sobre mudanças na 
legislação

✓ Boas Práticas
Padronização dos procedimentos

Disponibilização de EPIs adequados

Manutenção regular dos equipamentos

Auditoria interna periódica

Educação continuada da equipe

Busca por soluções sustentáveis

Um dos maiores desafios é a conscientização e o treinamento da equipe. Não adianta ter o melhor PGRSS 
se os profissionais não o conhecem ou não o aplicam corretamente. Erros comuns incluem a mistura de 
resíduos, o preenchimento excessivo de recipientes perfurocortantes e o descarte inadequado de 
produtos químicos. Superar esses obstáculos exige um programa de educação continuada, com reforço 
das diretrizes e simulações práticas.

As boas práticas, por outro lado, são a chave para um gerenciamento eficaz e seguro. Elas incluem a 
padronização dos procedimentos, a disponibilização de EPIs adequados para o manuseio dos resíduos, a 
manutenção regular dos equipamentos de armazenamento e transporte, e a auditoria interna periódica para 
identificar pontos de melhoria. Além disso, a busca por soluções mais sustentáveis, como a redução da 
geração de resíduos e a escolha de materiais menos impactantes, representa uma tendência crescente e um 
compromisso com o futuro.



Conectando a Teoria à Prática: O Impacto 
do Gerenciamento Eficaz
Chegamos ao ponto em que toda a teoria se encontra com a realidade do dia a dia. Compreender a legislação, 
as classificações e os procedimentos é fundamental, mas o verdadeiro valor reside na aplicação prática 
desses conhecimentos. O gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) não é apenas uma tarefa a 
ser cumprida; é uma responsabilidade que molda a segurança do ambiente de trabalho, a saúde dos 
indivíduos e a integridade do nosso planeta.

Consequências do Gerenciamento 
Ineficaz

Acidentes com perfurocortantes e infecções 
graves

Contaminação do solo e da água

Multas e sanções legais

Interdições do consultório

Danos à reputação profissional

Benefícios do Gerenciamento Eficaz

Ambiente de trabalho seguro e confiável

Proteção da equipe e pacientes

Minimização do impacto ambiental

Conformidade legal garantida

Reputação de excelência

Imagine as consequências de um gerenciamento ineficaz: um acidente com perfurocortante, resultando em 
uma infecção grave para um profissional; a contaminação do solo e da água por resíduos químicos 
descartados incorretamente; ou até mesmo multas e interdições que podem comprometer a reputação e a 
viabilidade de um consultório. Esses cenários, infelizmente, não são hipotéticos e reforçam a urgência de uma 
conduta impecável.

Por outro lado, um gerenciamento de RSS eficaz transforma o consultório em um ambiente de confiança e 
excelência. Ele protege a equipe, os pacientes e a comunidade, minimiza o impacto ambiental e garante a 
conformidade legal. Cada ato de segregação, acondicionamento e descarte correto é um passo em direção a 
um futuro mais seguro e sustentável para a odontologia. Sua atuação consciente é a peça-chave nesse 
processo.

Proteção da 
Equipe

Segurança dos 
Pacientes

Preservação 
Ambiental Conformidade 

Legal

Excelência 
Profissional



Consolidação e Próximos Passos
Nesta aula, mergulhamos no universo do Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) em 
Odontologia, desvendando a complexidade e a importância de cada etapa. Vimos que a RDC ANVISA nº 
222/2018 é o nosso guia, que a classificação dos resíduos em Grupos A, B, D e E é essencial para o manejo 
correto, e que a segregação na fonte, o acondicionamento, a identificação, o armazenamento e o transporte 
interno são elos de uma corrente de segurança. Finalmente, compreendemos que o Plano de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) é a bússola que orienta todas essas ações, garantindo a 
conformidade e a proteção.

Em prática: Lembre-se de que cada resíduo tem seu destino certo. Segregue imediatamente, use os 
recipientes corretos e nunca ultrapasse o limite de preenchimento dos descartex. Mantenha-se 
atualizado com as normativas e participe ativamente dos treinamentos. Sua atenção aos detalhes no 
gerenciamento de RSS é um ato de responsabilidade profissional e um pilar da biossegurança.

Autoavaliação
Qual a principal legislação brasileira que regulamenta o gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
(RSS), incluindo os odontológicos?

1.

a) Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)

b) RDC ANVISA nº 222/2018

c) Portaria GM/MS nº 3.214/78 (Normas Regulamentadoras)

d) Resolução CONAMA nº 358/2005

Um algodão embebido em sangue após uma exodontia, luvas e máscaras usadas durante um 
procedimento são classificados em qual grupo de resíduos?

2.

a) Grupo B (Químicos)

b) Grupo D (Comuns)

c) Grupo A (Infectantes)

d) Grupo E (Perfurocortantes)

Qual a principal característica dos recipientes para descarte de resíduos perfurocortantes?3.

a) Devem ser transparentes para visualização do conteúdo.

b) Devem ser flexíveis para facilitar o armazenamento.

c) Devem ser rígidos, inquebráveis, impermeáveis e com tampa, com linha limite de preenchimento.

d) Podem ser sacos plásticos de alta densidade, desde que brancos.

O que é o PGRSS e qual sua importância fundamental?4.

a) É um programa de reciclagem de resíduos odontológicos, importante para a sustentabilidade.

b) É um plano de emergência para acidentes com resíduos, importante para a segurança do paciente.

c) É o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, documento obrigatório que detalha 
todas as etapas do manejo de resíduos, garantindo conformidade legal e biossegurança.

d) É um registro diário da quantidade de resíduos gerados, importante para o controle de custos.

Gabarito
1. b) | 2. c) | 3. c) | 4. c)

Questão Discursiva

Descreva a importância da segregação na fonte para o gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
(RSS) em um consultório odontológico, citando as consequências de uma segregação inadequada.

Próxima Aula

Na Aula 12, abordaremos outro pilar da biossegurança: a Qualidade da Água no Consultório Odontológico, 
explorando sua importância, os riscos associados e as melhores práticas para garantir a segurança hídrica.

Recursos Adicionais

Site da ANVISA: Para consultar a íntegra da RDC nº 222/2018 e outras normativas.

Manuais do CFO: Para diretrizes específicas de biossegurança em odontologia.

Artigos científicos: Para aprofundar em temas como impacto ambiental e novas tecnologias de tratamento 
de resíduos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


